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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :    147/2024/DCDJ/DIDES 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  
  

ASSUNTO  : Protocolo de cooperação entre o Município de Setúbal e o Clube de Vela do Sado - 

dinamização e gestão do Centro Náutico Municipal de Setúbal (2.ª fase). 

 
A cooperação entre as Autarquias e o Associativismo Desportivo assume uma elevada importância no que 
respeita à democratização do desporto, tendo esta atividade um papel primordial de responsabilidade social, 
no que respeita à integração e bem-estar da população.  
 
O Clube de Vela do Sado é uma coletividade desportiva sedeada em Setúbal, fundado em 2006, com o 
objetivo de dinamizar a prática de vela de recreio e de competição em Setúbal. Direcionado para a 
transmissão de conhecimento na arte de velejar, o clube desenvolveu a sua academia de vela para crianças e 
adultos, tendo um vasto conhecimento na área dos desportos náuticos. Tem dado provas de uma excelente 
capacidade organizativa e de uma elevada capacidade de dinamização de projetos, programas e ações no 
âmbito das atividades náuticas em geral e da vela em particular. É um membro filiado, dinâmico, e 
reconhecido pela Federação Portuguesa de Vela.  
 
Desde a sua formação, o Clube de Vela do Sado tem sido um extraordinário parceiro da Autarquia na 
dinamização das atividades desportivas náuticas, com resultados de elevada qualidade e que são hoje visíveis 
na cidade de Setúbal e no estuário do Sado. Dirigido por homens e mulheres especialistas e com resultados 
nacionais e internacionais na área da vela, o Clube tem crescido de forma gradual e com o respeito integral e 
permanente dos princípios básicos da formação na área desportiva. 
 
Em 2020 o Clube foi um dos 3 outorgantes do Plano Municipal de Desenvolvimento da Vela, assinado entre 
a Câmara Municipal de Setúbal, o Clube de Vela do Sado e o Clube Naval Setubalense, para o período 2020-
2025 e que hoje se traduz num caso de sucesso e sustentado num conjunto alargado de objetivos, a saber: 

     ●  Criação e/ou melhoramento das necessárias estruturas físicas e logísticas;  

●  Formação de Recursos Humanos especializados;  

●  Criação/ampliação das escolas de vela e da competição na vela;  

●  Construção de um modelo de referência na formação de velejadores e de outros agentes desportivos 
ligados à vela;  

●   Desenvolvimento da vela em todas as suas vertentes, formativa, recreativa e competitiva;  

●   Promoção do crescimento dos clubes e das suas equipas de formação e de competição;  

●  Apoio à organização em Setúbal de competições de vela de nível regional, nacional e internacional. 
 
Antes da assinatura, em 2020, dos protocolos referentes ao Plano Municipal de Desenvolvimento da Vela, a 
Câmara Municipal de Setúbal e o Clube de Vela do Sado celebraram, em 8 de outubro de 2014, um 
Protocolo para o desenvolvimento e gestão do Centro Náutico Municipal de Setúbal (2.ª fase), protocolo que 
permitiu obter excelentes resultados e que importa salientar e reforçar.  
 
A atividade que o Clube de Vela do Sado iniciou, a partir do zero, em 2014, na área dos antigos estaleiros da 
Sadonaval, hoje Centro Náutico Municipal de Setúbal (2.ª fase) e que foi reforçada em 2020, com o Plano 
Municipal de Desenvolvimento da Vela, é hoje um reconhecido caso de sucesso a nível regional e nacional. 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
_______ 

 

 

  

 
 
O Clube possui atualmente mais de 50 embarcações próprias de vela ligeira, forma e garante a prática 
regular de vela a mais de 200 jovens e adultos, nos níveis formação, aperfeiçoamento e competição. Possui 
uma equipa técnica qualificada, de mais de 10 técnicos elementos e de acordo com o quadro legal vigente. 
Possui um conjunto alargado de barcos de apoio a motor para garantir a segurança e o apoio à formação e ao 
treino. Adquiriu um conjunto alargado de fatos, botas, luvas e equipamentos de proteção náutica que 
garantem uma prática mais segura e de qualidade. Mantém uma regularidade mensal de realização de regatas 
de vela ligeira. Estes fatores e indicadores, entre muitos outros, demonstram o sucesso do projeto e da 
intervenção do Clube de Vela do Sado, muito sustentado no apoio da Autarquia, apoio que importa continuar 
e reforçar. 
 
Ambos os Outorgantes, com vista ao desenvolvimento do projeto em causa, desejam dar continuidade a uma 
parceria que se tem revelado estável, duradoura e de sucesso. Nesse sentido, considera-se necessária a 
assinatura de um novo protocolo de cooperação, para a dinamização e gestão do Centro Náutico Municipal 
de Setúbal (2.ª fase), atualizando as condições e substituindo o protocolo em vigor e assinado em 2014. 
 
Com base no referido enquadramento, propõe-se que a Câmara Municipal de Setúbal, nos termos e para os 
efeitos previstos nas alíneas o) e u) do nº 1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, aprove o 
Protocolo de Cooperação em anexo para a dinamização e gestão do Centro Náutico Municipal de Setúbal (2.ª 
fase), a celebrar entre a Câmara Municipal de Setúbal e o Clube de Vela do Sado. 
 
 
 
Anexo: 
 
DIDES. Anexo 1. Protocolo em vigor_CVS Centro Náutico 

DIDES. Anexo 2. Protocolo novo_CVS Centro Náutico 
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O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                           Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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